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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3186/2024 

                        

                             Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2024. 

 

Processo n° 0002708-50.2018.8.19.0046, 

ajuizado por  

 

 

Resgata-se Parecer Técnico nº 2478/2024 (fls. 696 a 704), emitido em 4 de 

julho de 2024, no qual foram prestados os esclarecimentos acerca das legislações vigentes, 

da condição clínica do Autor, da indicação de uso e do fornecimento no âmbito do SUS dos 

pleitos insulina degludeca 100U/mL + liraglutida 3,6mg/mL (Xultophy®), empagliflozina 

25mg (Jardiance®), cloridrato de metformina 500mg comprimido de liberação 

prolongada (Glifage XR®), ácido acetilsalicílico 100mg comprimido de liberação 

entérica (Aspirina® Prevent), maleato de enalapril 10mg, carvedilol 12,5mg, 

rosuvastatina cálcica 20mg + ezetimiba 10mg (Zinpass Eze®) e agulha (Novofine®) 4mm.  

  Em seu teor conclusivo, este Núcleo sugeriu avaliação médica acerca da 

possibilidade de o Autor fazer uso dos medicamentos padronizados no SUS – ácido 

acetilsalicílico 100mg (comprimido simples) e dapagliflozina 10mg (comprimido) – frente 

aos pleitos ácido acetilsalicílico 100mg comprimido de liberação entérica (Aspirina® 

Prevent) e empagliflozina 25mg (Jardiance®), respectivamente. 

  Em novo laudo (fl. 722), emitido em 12 de julho de 2024, o médico                           

.                                          , não recomenda a substituição, porém sem explicitar de forma 

técnica e clínica a impossibilidade de uso dos medicamentos padronizados. 

 

  É o parecer. 

À 2ª Vara da Comarca de Rio Bonito do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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